
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ALTERACÃO

DO ESTATUTO DO GRUPO ESCOTEIRO GUARDIÕES DO ARROIO – 174/SC

Ata da Assembleia Geral Extraordinária do Grupo Escoteiro GUARDIÕES DO ARROIO

-174/SC, inscrita no CNPJ 47.879.089/0001-71, realizada no dia dezoito de julho do ano

de dois mil e vinte e três (18 -07-2023), às dezenove (19:00) horas, na Câmara Municipal de

Vereadores do município de Arroio Trinta, cito Rua Galdino Nesi, 04, Bairro Centro, neste

Município de Arroio Trinta, CEP 89.590-000. O diretor presidente do grupo escoteiro Guardiões

do Arroio-174/SC: Amarildo Baldo abriu a reunião dando as boas vindas a todos os membros

presentes e explanou sobre os assuntos a serem tratados na Assembleia: 1 -Alteração de

Endereço da Sede do Grupo Escoteiro Guardiões do Arroio – 174/SC; 2 - Alteração do Estatuto;

3-Prestação de Contas Referente ano de 2022 e outras comunicações gerais. Iniciado os

trabalhos da pauta informou que o endereço da sede passa para Rua Francisco Nava, 831, Bairro

Centro, Município de Arroio Trinta, CEP 89.590-000. Ninguém se opôs e todos concordaram.
Referente a alteração do estatuto foi informado e colocado em votação o acréscimo de mais

três parágrafos no artigo 01 (§3º, $4º e §5º). O texto era assim: Art.1º - O Grupo Escoteiro

Guardiões do Arroio - 174/SC da Região Escoteira de Santa Catarina, adiante abreviado para

Grupo Escoteiro, filiado à União dos Escoteiros do Brasil (UEB), é uma associação civil de direito

privado e sem fins econômicos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico,

destinado à prática da educação não-formal sob a forma do Escotismo, no nível Local, com sede,

foro e domicílio na Linha Passoni, s/n, Bairro Interior, Município de Arroio Trinta - SC, CEP

89.590-000 §1º - O Grupo Escoteiro é constituído por prazo indeterminado.§2º - Anualmente, o

Grupo Escoteiro deverá renovar seu certificado de funcionamento, expedido pela UEB, para fins

de comprovação e reafirmação de sua legitimidade na prática de Escotismo, bem como buscará

a obtenção ou manutenção da condição de entidade de utilidade pública e de sua regularidade

como Grupo Escoteiro plenamente ativo. Ficou assim definido após alteração com a inclusão

dos.§3º, .$4º e §5º que foram lidos, discutidos e aprovados por aclamação por todos os

presentes da Assembleia que assinaram a lista de presença: Art.1º - O Grupo Escoteiro
Guardiões do Arroio - 174/SC da Região Escoteira de Santa Catarina, adiante abreviado para

Grupo Escoteiro, filiado à União dos Escoteiros do Brasil (UEB), é uma associação civil de direito

privado e sem fins econômicos, de caráter educacional, cultural, beneficente e filantrópico,

destinado à prática da educação não-formal sob a forma do Escotismo, no nível Local, com sede,

foro e domicílio na Rua Francisco Nava, 831, Bairro Centro, Município de Arroio Trinta - SC, CEP

89.590-000. §1º - O Grupo Escoteiro é constituído por prazo indeterminado.§2º - Anualmente,

o Grupo Escoteiro deverá renovar seu certificado de funcionamento, expedido pela UEB, para

fins de comprovação e reafirmação de sua legitimidade na prática de Escotismo, bem como

buscará a obtenção ou manutenção da condição de entidade de utilidade pública e de sua

regularidade como Grupo Escoteiro plenamente ativo.§3º - As atividades escotistas serão

realizadas em todo o território do município de Arroio Trinta-SC, tendo como sede todo o

território do município de Arroio Trinta-SC. §4º - Os pais ou responsáveis ao autorizar os filhos

a estarem ingressando nas atividades escotistas, estão cientes disso e desde já autorizam ao

grupo escoteiro Guardiões do Arroio 174/SC a estarem realizando as atividades externas.

Dispensando assimaobrigatoriedade a promover autorizando expressa e individual em cada

evento realizado dentro da abrangência territorial do município de Arroio Trinta. §5º - As

atividades serão realizadas em ambientes fechados, cobertos ou ao tempo livre como melhor

convir com o evento que será realizado. Dando sequência na ordem do' dia o senhor diretor
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